
CURSO: Sustentabilidade Ambiental e Populações Tradicionais: Direito ao Meio Ambiente Ecologicamente 
Equilibrado
Carga Horária: 30 horas-aula 
Período de Inscrição: 15 a 26/08/2022
Período de Realização: 1º a 30/09/2022

Tutores:
GUSTAVO KENNER ALCÂNTARA - Bacharel em Direito e mestre pela Universidade Federal de Uberlândia. Tem 
especializações, pela Uniderp, em Direito Constitucional, e na Escola Superior do Ministério Público da União. Na temática 
de ações afirmativas, tem experiência na área de Direito, atuando principalmente no estudo dos direitos fundamentais 
sociais. Desenvolveu durante a graduação dois projetos de iniciação científica, ambos inseridos no âmbito do Direito 
Público, sendo um acerca do tema imputabilidade penal e outro direitos sociais. É coordenador e ensino suplente da 
Escola Superior do Ministério Público da União, além orientador pedagógico e docente de atividade na instituição. Trabalha 
com temas relacionados a discriminação, direito à diversidade, direitos de reconhecimento, direitos de minorias, com 
atenção especial para povos indígenas, pluralismo jurídico e movimentos sociais. Membro do Ministério Público Federal. 
Foi titular do ofício cível da defesa dos direitos populações indígenas e outras minorias e da Procuradoria Regional dos 
Direitos do Cidadão da Procuradoria da República em Roraima. Atualmente, é titular do 1º ofício da Procuradoria da 
República no Município de Santarém-PA. Ocupou o cargo de Secretário Executivo da 6ª Câmara de Coordenação e 
Revisão do MPF, que cuida da matéria relativa à defesa dos direitos de povos indígenas e comunidades tradicionais.

ÚRSULA GONÇALVES THEODORO DE FARIA SOUZA - Pesquisadora especializada em temas de Direitos Humanos, 
mais especificamente sobre a Teoria do Reconhecimento e Comunidades tradicionais. Atua em processos relacionados a 
impactos das usinas hidrelétricas nas comunidades ribeirinhas do Rio Madeira. Doutoranda em Direito pela Univali, Juíza 
de Direito do TJ/RO, formadora e tutora da Enfam.

MARIA RITA REIS - Mestrado em Política e Gestão Ambiental pela Universidade de Brasília. Procuradora Federal em 
exercício na Procuradoria Federal Especializada junto ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, exercendo 
o cargo de Coordenadora de Orientação ao Contencioso Judicial.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

UNIDADE I
Tema: Direito Ambiental e Sustentabilidade
Seção 1 – Tema: Fase atual do Direito Ambiental no Brasil. Princípios fundamentais. Interpretação do Direito 
Ambiental.

1.1 Evolução de res nullius para res communis. Crescimento econômico x Desenvolvimento econômico.
1.2 O conceito de Sustentabilidade. A Constituição Federal de 1988 e seu art. 225. Estado democrático ecológico 

ou Estado socioambiental de Direito. Falência dos modelos liberal e social.
1.3 Princípios Fundamentais: Proibição de Retrocesso Ecológico; Precaução e Prevenção; Poluidor Pagador; 

Desenvolvimento sustentável; Solidariedade intergeracional; Mínimo existencial ecológico. Interpretação do 
Direito Ambiental.

Seção 2 – Tema: Política Ambiental Brasileira. Espaços territoriais especialmente protegidos e sua importância 
para a sustentabilidade. Conflitos Ambientais em Unidades de Conservação.

2.1 A política ambiental brasileira e os Sistema Nacional de Unidades de Conservação. Lei n. 9.985/2000. 
Unidades de Proteção Integral e de Uso Sustentável.



2.2 Área de Preservação Permanente: protetora das águas, das montanhas e dos ecossistemas. Alteração e 
Supressão de APP.

2.3 Área de Reserva legal. Os diversos Brasis. Há obrigatoriedade de averbação? Conflitos Ambientais em 
Unidades de Conservação. Comunidades Tradicionais.

Seção 3 – Tema: Estudo prévio de impacto e Licenciamento Ambiental.
3.1 Conceito. Regulação. Problemas, por grupos de situações: a) conteúdo do licenciamento; b) processo de 

condução de licenciamento e, c) aspectos de forma e racionalização do licenciamento. Estudo prévio do 
Impacto Ambiental e Licenciamento Ambiental. Conceito. Competência.

3.2 Regulação. Instrução Normativa. 26/2019. Instrução Normativa n. 09/2019, MMA.
3.3 Problemas quanto ao conteúdo, quanto a condução do licenciamento e quanto a forma e racionalização do 

licenciamento. Jurisprudência do STJ e STF.
UNIDADE II
Tema: Direitos Territoriais das Populações Tradicionais
Seção 1 – Tema: Sustentabilidade, Populações tradicionais e a proteção jurídica a seus modos de criar, fazer e 
viver: Evolução normativa e conceitual pós 1988.

1.1 A diversidade sociocultural na Constituição Federal de 1988.
1.2 O conceito de populações tradicionais: problematização, limites e alcance.
1.3 Populações tradicionais, identidade e sustentabilidade.

Seção 2 – Tema: Direitos Territoriais das Populações Tradicionais: abrangência e instrumentos normativos.
2.1 Direitos territoriais das comunidades tradicionais. A Convenção 169 da OIT e a garantia de reprodução física, 

social e cultural.
2.2 O art. 68 do ADCT e o Decreto n° 4.887/2003.
2.3 Os territórios das comunidades de remanescentes de quilombos a partir da compreensão do STF.

Seção 3 – Tema: A diversidade das formas de uso e ocupação das terras por populações tradicionais.
3.1 O conceito de posse agroecológica. Os modelos de gestão territorial reconhecidos pela legislação: unidades 

de conservação; territórios de comunidades de remanescentes de quilombos; projetos de assentamento 
diferenciados.

3.2 Direitos territoriais nas legislações estaduais.
UNIDADE III
Tema: Povos tradicionais: interculturalidade, modelos de desenvolvimento e conflitos socioambientais.
Seção 1 – Tema: Interculturalidade e garantia de direito sob a perspetiva decolonial

1.1 Interculturalidade e pluralismo jurídico. Proteção ambiental e povos tradicionais.
1.2 Direitos humanos, modelos de desenvolvimento e regimes autoritários.
1.3 Invisibilidade e violência contra grupos humanos e megaprojetos. Caso Itaipu Binacional

Seção 2 – Tema: Conflitos socioambientais, Direito de Consulta.
2.1 Conflitos socioambientais, Direito de Consulta.
2.2 Direito de Consulta. Protocolos de Consulta. Licenciamento ambiental à luz dos direitos de povos tradicionais.
2.3 Precedentes da CIDH. Estudo de caso.

Seção 3 – Tema: Modelos de desenvolvimento e Direitos das Populações Tradicionais.
3.1 Modelos de desenvolvimento e Direitos das Populações Tradicionais.
3.2 Diversidade biológica e patrimônio genético.
3.3 Mineração, garimpo e hidrelétricas. Proteção e acesso ao conhecimento tradicional associado.  Estudos de 

caso.



METODOLOGIA

 A proposta metodológica deverá focar em métodos que primem pelo autodesenvolvimento dos participantes, 
com momentos de interação e atividades colaborativas que permitam a reflexão sobre tema proposto.
 Isso deverá ocorrer com estratégias que englobem problematização da realidade na qual o aluno está inserido, 
uso integrado de métodos, com os quais o educando deixa de ser visto como um sujeito passivo e passa a atuar 
ativamente, com autonomia e protagonismo no próprio processo de desenvolvimento educacional, como defendia Paulo 
Freire.
 Nessa lógica metodológica, a ideia é que o curso seja desenvolvido com a adoção de simulações, debates, 
trabalhos em grupos e com utilização de estratégias de ensino que integrem recursos audiovisuais, que possibilitem a 
interação e a colaboração entre os participantes no sentido do movimento ação-reflexão-ação, de forma que os sujeitos 
percebam a prática reflexiva como elemento transformador do cotidiano educativo e do trabalho do tutor.
 Para tanto, a educação a distância foi considerada a modalidade mais adequada para a realização do curso, 
visto que possibilita atender um maior número de participantes com menor gasto de tempo e recursos financeiros. 
Nesse sentido, coaduna-se com o que dispõe a Resolução CNJ n. 159/2012, no art. 15, ao recomendar que “sempre 
que possível e observada a especificidade da ação formativa, deverá ser priorizado o uso da educação a distância como 
forma de melhor aplicação de recursos públicos” (BRASIL, 2012). Outra vantagem é que por meio da EaD, é possível:

[...] a construção e a socialização do conhecimento, assim como a operacionalização dos princípios e fins da educação, de modo 
que qualquer pessoa, independentemente do tempo e do espaço, possa tornar-se agente de sua aprendizagem, devido ao uso de 
materiais diferenciados e meios de comunicação que permitam a interatividade (síncrona ou assíncrona) e o trabalho colaborativo/
cooperativo. (SCHLEMMER IN: BARBOSA, 2005, p. 31.)

 Considerando como norte a práxis judicante e a especificidade do trabalho, o curso será desenvolvido com  
momentos de interação (relação, trocas, diálogos entre os pares) e interatividade (contato com ferramentas/tecnologias 
disponíveis, de forma a propiciar o trabalho colaborativo) e com enfoque sociocultural (realização de atividades individuais 
e grupais) e cooperativo (perspectiva piagetiana do construtivismo, foco nas tarefas individuais).
 Em tal processo de ensino-aprendizagem, parte-se do entendimento de que o tutor atuará como mediador, 
facilitador da edificação autônoma e crítica do conhecimento pelos participantes, considerando seus saberes prévios e 
contextos de trabalho.
 Nesse sentido, as unidades de estudo e os procedimentos e estratégias considerados adequados foram 
estruturados na forma de fóruns (espaços reservados à discussão de temas e casos práticos vinculados à matéria de 
ensino) a serem disponibilizados no ambiente virtual.
Planejamento das unidades de estudo:
 A ação foi planejada para ser realizada em três etapas, compostas por um período de ambientação, três unidades 
e uma etapa final, conforme discriminado abaixo, organizadas com base na quantidade de leituras e atividades previstas 
para o percurso formativo, totalizando 30 horas-aula, exigindo-se do aluno, no mínimo, 1 hora de estudos diários.
Formas de interação:
 A interação entre os alunos será indispensável para o sucesso deste curso. Ela será motivada pelo diálogo e pela 
troca de experiências, e ocorrerá de forma assíncrona ou síncrona, sendo que a realização de atividades síncronas, caso 
ocorram, ficará a critério do tutor e de comum acordo com os alunos.
Mídias utilizadas para apresentar/veicular o conteúdo:
 As principais mídias empregadas para a disponibilização dos conteúdos no ambiente virtual de aprendizagem 
serão apostila, vídeos, áudios e arquivos de textos complementares, podendo ser utilizados chats, e-mails, fóruns ou 
outros recursos disponíveis no ambiente virtual capazes de favorecer a interação e a colaboração.
Formação das turmas – Programação/Cronograma:
 Será formada uma turma com no máximo 40 alunos.
 As informações e orientações para realização do curso, os contatos e as informações sobre os serviços de apoio 
e as equipes técnico-administrativo-pedagógicas serão disponibilizadas no ambiente virtual da ESMAF, ficando o e-mail 
da escola como alternativa para esclarecimento de dúvidas ou problemas pontuais.



 Ao longo do curso, serão realizadas discussões que possibilitem a interação e a colaboração entre os alunos, 
além de outras atividades avaliativas (em grupo ou individuais) que permitam a reflexão sobre o assunto estudado.
 Assim, a participação ativa e a dedicação aos estudos por, pelo menos, uma hora diária são indispensáveis para 
o sucesso deste curso. O diálogo e a troca de experiências entre os alunos, assim como as demais atividades, ocorrerão 
de forma assíncrona e/ou síncrona.
Atuação e responsabilidades do aluno:

• Acessar o curso regularmente, dedicando-se aos estudos por, pelo menos, 1 hora diária;
• Observar os avisos enviados pela coordenação e pela tutora;
• Atentar para os critérios de avaliação adotados;
• Participar ativamente dos debates;
• Cumprir as atividades dentro do prazo estabelecido;
• Responder a avaliação de reação.
• Programação Geral das Atividades – (30 h/a)

Etapas Período de Realização Carga Horária

Ambientação: Período para apresentação dos alunos, tutor e proposta 
do curso/ambiente
Momento 1: Aula online (1h) – momento síncrono para o curso.
Momento 2: atividade assíncrona no AVA (Moodle) -
Momento 3:  de interação/avaliação para diagnóstica/conhecer melhor o 
guia/proposta do curso.

01 a 09/09/2022 2 horas-aula

Unidade I: Direito Ambiental e Sustentabilidade 06 a 12/09/2022 9 horas-aula

Unidade II: Direitos Territoriais das Populações Tradicionais 13 a 19/09/2022 9 horas-aula

Unidade III: Povos Tradicionais: Interculturalidade, Modelos de 
Desenvolvimento e Conflitos Socioambientais 20 a 26/09/2022 9 horas-aula

Etapa Final: Elaboração e envio da atividade avaliativa final 27 a 30/09/2022 1 horas-aula

SISTEMA DE AVALIAÇÃO

 A proposta avaliativa será na perspectiva formativa e as tutoras farão devolutivas continuas com o propósito de 
promover a aprendizagem.
Avaliação diagnóstica:
 A avaliação diagnóstica tem por objetivo identificar as necessidades institucionais e individuais de formação, além 
dos conhecimentos prévios dos magistrados-alunos, suas expectativas e necessidades, em termos de conhecimentos, 
práticas e comportamentos, tendo em vista a realização da prestação jurisdicional com qualidade, efetividade, ética e 
comprometimento.
Avaliação de aprendizagem:
 A avaliação de aprendizagem, com foco formativo, ocorrerá processualmente, durante todo o curso e com base na 
participação nas atividades propostas, que englobam trabalhos individuais e atividades colaborativas que proporcionem 
a interação e discussão, conforme orientações e planos de tutoria a serem explicitados no início de cada unidade.
 O foco da avaliação será o contínuo desenvolvimento do processo ensino-aprendizagem e suas reais condições 
de realização (aspecto qualitativo e formativo), fundamentando-se na adaptação do magistrado à proposta de ação 
reflexão-ação. Desse modo, o conhecimento prévio do juiz será constantemente reformulado/reconceituado, tendo como 
provocação a dinâmica das atividades realizadas que deverão ter o foco nas situações do trabalho judicial.



 Ao longo do desenvolvimento das atividades avaliativas, o tutor terá o papel de acompanhar o trabalho dos 
participantes, direcionando, reorganizando o conhecimento e analisando os resultados da construção individual e coletiva.
 Para avaliação das atividades realizadas pelos participantes, as tutoras organizarão um registro com a análise 
do resultado da atividade, indicando, para cada atividade planejada/desenvolvida, o grau de alcance das capacidades 
previstas no planejamento do curso/tutoria. Percebendo a necessidade de orientações individualizadas, as tutoras 
utilizarão bloco de notas ou outra estratégia para registros individuais, indicando algum encaminhamento quando for o 
caso.
 No registro do parecer avaliativo, a recomendação é fazer análise que indique o grau de capacidade alcançado 
pelo aluno/grupo. Para isso, recomenda-se observar os seguintes critérios: capacidades adquiridas, não adquiridas e em 
processo de aquisição:

• Capacidades adquiridas indicam o pleno alcance dos objetivos traçados pelo formador;
• Na constatação de que os resultados do trabalho indicam que o grupo está em processo de aquisição, cabe ao 

formador indicar, na sistematização das atividades, caminhos para a reelaboração da análise;
• Ocorrendo a observação de capacidades não adquiridas, cabe ao formador analisar a necessidade de 

desenvolvimento de orientações e/ou estudos que promovam o alcance das capacidades propostas.
Avaliação do desenvolvimento do curso e de desempenho dos tutores:
 Além da avaliação de aprendizagem e da avaliação diagnóstica, foram programadas avaliação do desenvolvimento 
do curso e de desempenho das tutoras. O instrumento para tanto será disponibilizado ao final da formação. A intenção 
com o procedimento é obter subsídios que nortearão o aprimoramento de ações educacionais futuras.
Certificação:
 Ao final do curso, os participantes que realizarem as atividades propostas pela tutoria e obtiverem aproveitamento 
igual ou superior a 75% receberão certificado de conclusão com a carga horária de 30 horas/aula.

ATRIBUIÇÕES DO DOCENTE

Atuação da tutoria:
• Os tutores contratados para mediação do processo de aprendizagem são profissionais com experiência na 

matéria de ensino, formação docente e em tutoria.
• Atualizar e complementar materiais didáticos para o aprimoramento da aprendizagem do aluno;
• Desenvolver o curso com o encaminhamento e a orientação das atividades, o esclarecimento de dúvidas e o 

acompanhamento da participação dos alunos;
• Gerenciar as relações entre os participantes do curso, estimulando a cooperação, o desenvolvimento do 

pensamento crítico e a prática colaborativa;
• Planejar atividades de aplicação do conteúdo;
• Proceder à avaliação de aprendizagem dos participantes, tanto no decorrer quanto ao final do curso;
• Manter a regularidade de acesso ao ambiente virtual.

 Na condição de tutores, conforme orientação da coordenação pedagógica e equipe de EaD, os formadores 
desenvolverão plano de tutoria, até 15 dias antes da realização do curso, considerando o cronograma informado.
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